PARECER Nº   998, DE 2004
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA Nº 4, DE 2004, À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.




De autoria do nobre Deputado José Dilson e outros, a Proposta de Emenda à Constituição do Estado em epígrafe tem por objetivo acrescer dois parágrafos ao Art. 119 da Constituição do Estado de São Paulo.





A presente proposta esteve em pauta, nos termos regimentais, e não recebeu alterações ou modificações.





Na seqüência do processo legislativo, a proposta foi encaminhada à Douta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo designado Relator Especial para emitir parecer em sua substituição. Deste modo, na condição de Relator Especial, cabe-nos no momento, por força do disposto no § 3º do Art. 253, combinado com o item 1 do § 1º e inciso I do Art. 31, todos do Regimento Interno consolidado, analisar a proposta quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico e de mérito.





A proposta versa sobre matéria de competência estadual, nos termos do § 1º do Art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil, e no tocante à iniciativa, possui o número mínimo de assinaturas dos membros da Assembléia Legislativa, conforme dispõe o inciso I do Art. 22 da Constituição do Estado de São Paulo. 





No mérito, verificamos que a proposta objetiva, em essência, permitir que o serviço de táxi em nosso Estado possa ser prestado sem que os motoristas tenham que observar qualquer limitação espacial de circulação dos veículos, destinados a esse tipo de transporte, e, em conseqüência, não sejam penalizados por atuarem em Município diverso daquele que concedeu a respectiva autorização, licença ou permissão para a sua execução.





É inegável que a proposta em tela, caso seja introduzida no ordenamento constitucional paulista, acarretará, num primeiro momento, o aumento da demanda do serviço de táxi em alguns Municípios com a inevitável redução de sua oferta em outros. A acirrada competição pelos passageiros em alguns Municípios causará transtornos previsíveis, como o surgimento de pontos de taxi ilegais e aumento significativo dos congestionamentos nas ruas das cidades invadidas. A ocorrência de casos de violência, verbal ou física, entre taxistas locais e os de outros Municípios também não causarão surpresa a ninguém. 





É provável, porém, que o aumento da oferta do serviço de táxi em determinados Municípios poderá contribuir para uma redução da tarifa desse serviço. Haverá, neste caso, uma redução do faturamento mensal do taxista e, impossível não reconhecer, uma queda dos devidos cuidados com a manutenção do seu veículo. A ausência da devida manutenção veicular provocará inúmeros acidentes automobilísticos, alguns, infelizmente, com vítimas. 

Contudo, as situações descritas acima necessariamente forçarão a uma atuação enérgica do Poder Público Municipal, que terá que realizar fiscalização rigorosa e contínua sobre a prestação do serviço de táxi, corrigindo essas distorções e aumentando, deste modo, a arrecadação com as milhares de multas que serão lavradas. O aumento da arrecadação em decorrência de multas de trânsito e posturas municipais, nos Municípios diretamente afetados pela invasão dos taxistas de outros Municípios, compensará todos os transtornos que tal situação criar. 





Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação da proposta de Emenda nº 4, de 2004, à Constituição do Estado.





a)  VALDOMIRO LOPES -  Relator Especial
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